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ATA RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇO ALUSIVAS À
CONCORRÊNCIA Nº. 002/2023, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A REALIZAÇÃO DA REFORMA, PARA
MANUTENÇÃO, REPAROS GERAIS E ACESSIBILIDADE DO AUDITÓRIO DO CAMPUS

ITABAIANA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE.
 

Às quatorze horas, horário de Brasília, do dia vinte e oito de abril de dois mil e vinte e três,
reuniram-se os servidores membros efetivos legalmente designados pela Portaria nº. 238, de 23 de
fevereiro de 2023, c/c Portaria nº. 321, de 09 de março de 2023, para deliberar sobre a análise técnica da
Diretoria de Projetos e Estruturas Físicas – DOFIS/UFS e proferir resultado de julgamento referente às
propostas de preço da Concorrência Pública n.º. 002/2023, com base na Lei n. 8.666/93. A CP 002/2023
objetiva a contratação de empresa especializada, sob regime de empreitada por Preço Global, visando à
execução da Reforma para Manutenção, Reparos Gerais e Acessibilidade do Auditório do Campus de
Itabaiana, da Universidade Federal de Sergipe, localizado na Avenida Vereador Olímpio Grande, s/n -
Porto, Itabaiana - SE, 49500-000, consoante Memorial Descritivo, Especificações Técnicas, Projetos,
Localização, e demais Elementos Técnicos integrantes do Edital, processo administrativo n.
23113.045354/2021-27. Foram analisadas as propostas das duas empresas habilitadas na primeira fase do
certame: 1º. CONSTRUTORA FCK LTDA., CNPJ 26.624.142/0001-13, e 2°. CASA VIVA MÓVEIS
E DECORAÇÃO LTDA., CNPJ 08.797.404/0001-60.  A análise técnica da DOFIS ( 0091760) ensejou
diligência junto às duas empresas, visando ao esclarecimento de informações já contidas, conforme
notificação encaminhada por correio eletrônico em (0100674).  

1. Da Análise e Diligências
1.1. As observações apontadas pela DOFIS em seu relatório técnico (0091760) não afetam

a formulação das popostas das duas empresas, servem para esclarecer duas informações já apresentadas na
proposta.

1.2. Assim, tais observações não implicam correção de planilha, revestem-se de
procedimento formal e, em assim sendo, seu saneamento poderia ser dispensado por não ensejarem
desclassificação da proposta. 

1.3.  Entretanto, decidiu-se por solicitar os esclarecimentos para constar no processo. A
licitante CONSTRUTORA FCK LTDA.  apresentou ( 0103843), tempestivamente,  as informações
solicitadas na análise técnica, mantendo-se inalterados os valores inicialmente propostos. 

1.4. A DOFIS manifestou-se favorável às informações prestadas, conforme despacho
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(0105545).

2. Do relatório conclusivo após diligências
2.1. Sendo assim, o relatório conclusivo da análise das propostas de acordo com as

exigências do Edital, após diligência está disposto a seguir:

 

8.1.3 - Preço global expresso em moeda corrente, pelo qual a Empresa executará os serviços, incluindo
todos os custos operacionais, materiais, mão de obra, projetos, encargos trabalhistas, previdenciários,
comerciais e fiscais, incluídos todos os equipamentos auxiliares e complementares, para a perfeita
realização dos serviços. 
8.4.1. O valor máximo a ser pago pelos trabalhos técnicos constantes no presente Edital será de R$
667.562,16 (seiscentos e sessenta e sete mil, quinhentos e sessenta dois reais e dezesseis centavos), sendo
R$ 518.404,48 (quinhentos e dezoito mil, quatrocentos e quatro reais e quarenta e oito centavos)
referentes aos Serviços e R$ 149.157,68 (cento e quarenta e nove mil, cento e cinquenta e sete reais e
sessenta e oito centavos) referentes aos Equipamentos, conforme planilhas orçamentárias.

EMPRESA ATENDIMENTO
CONSTRUTORA
FCK LTDA. SIM

CASA VIVA
MÓVEIS E
DECORAÇÃO
LTDA. 

SIM

8.1.4.1 – A Planilha Orçamentária deve conter todos os preços unitários, com duas casas decimais, e
preço total em moeda corrente. Os preços de cada item/subitem da planilha não poderão ultrapassar o
valor mencionado para o item/subitem na referida planilha orçamentária fornecida pela UFS.

EMPRESA ATENDIMENTO
CONSTRUTORA FCK LTDA. SIM
CASA VIVA MÓVEIS E DECORAÇÃO
LTDA. SIM

8.1.4.2 - Prazo global em dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da ordem de serviço
emitido pela Diretoria de Projetos e Estruturas Físicas - DOFIS/UFS, em que a licitante se compromete a
executar a totalidade dos serviços, não sendo permitido prazo superior ao estabelecido no item 2.3.4
deste edital que é de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço.
8.1.8– Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame.

EMPRESA ATENDIMENTO
CONSTRUTORA FCK LTDA. SIM
CASA VIVA MÓVEIS E DECORAÇÃO
LTDA. SIM

8.1.4.3 - A planilha orçamentária deverá ser apresentada também em CD-ROM, em arquivo no formato
ORSE e EXCEL, junto com a proposta de preços, ressaltando que a sua apresentação não substitui a
apresentação da planilha escrita e assinada para efeito de análise e julgamento.

EMPRESA ATENDIMENTO
CONSTRUTORA FCK LTDA. SIM
CASA VIVA MÓVEIS E DECORAÇÃO
LTDA. SIM

8.1.5 - A Planilha de Custos e Formação de Preços deve estar conforme ANEXO IV E ANEXO IV.1.

EMPRESA ATENDIMENTO
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CONSTRUTORA FCK LTDA. SIM

CASA VIVA MÓVEIS E DECORAÇÃO
LTDA. SIM

8.1.5.6 – A composição detalhada dos preços unitários deverá ser apresentada em planilhas escritas e
assinadas, e também em CD-ROM, em duas casas decimais, (incluindo mão-de-obra, custo de todo
material utilizado e BDI) resultando na clareza da formação dos preços dos itens que compõem a planilha
orçamentária.

EMPRESA ATENDIMENTO
CONSTRUTORA FCK LTDA. SIM

CASA VIVA MÓVEIS E DECORAÇÃO
LTDA. 

SIM, à exceção do item 01.02.001 "Mobilização e desmobilização".
Entretanto o item na planilha de Serviços está condizente e abaixo do

valor orçado pela UFS. 

8.1.6 - Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo V e Anexo V.1 ao Edital; 
8.1.6.1 - O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços pertencentes
ao caminho crítico da obra.
8.1.6.2 – O Cronograma físico-financeiro geral obedecerá à discriminação da planilha orçamentária, em
03 (três) etapas de 30 (trinta) dias, coincidindo com o recebimento provisório dos serviços e conforme
prazo de execução disposto no item 2.3.4
8.1.6.3 – cada licitante deverá apresentar obrigatoriamente o cronograma físico-financeiro, com prazos de
cada sub-etapas dos serviços devidamente detalhados, que deverá ser aprovado pela Diretoria de Projetos
e Estruturas Físicas - DOFIS/UFS – DOFIS.

EMPRESA ATENDIMENTO
CONSTRUTORA FCK LTDA. SIM

CASA VIVA MÓVEIS E DECORAÇÃO
LTDA. 

SIM. Apenas o item 01.001 “Equipe Dirigente” está estabelecido
como executado todo no primeiro período da obra. No entanto, esse
serviço será medido de forma proporcional à evolução financeira da

obra. 

8.1.7.1 - Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra,
não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.
8.1.7.2 - As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos
na legislação tributária;
8.1.7.3 - Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no
BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).
8.1.7.4 - As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS
devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos
em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.
8.1.7.5 - As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e
COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a
recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006.
8.1.7.6 - As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos
na legislação tributária.
8.1.7.8 - Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e
equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza
do objeto, conforme modelo anexo ao Edital (ANEXO VI.1)

EMPRESA ATENDIMENTO

Ata de Reunião _julgamento_propostas_preço (0106129)         SEI 23113.045354/2021-27 / pg. 3



CONSTRUTORA FCK LTDA. SIM
CASA VIVA MÓVEIS E DECORAÇÃO
LTDA. SIM

8.3 – Serão analisados os preços unitários, em duas casas decimais, de cada item/subitem da planilha e
composição de preços orçamentária (ANEXO IV E ANEXO IV.1), observando-se a sua exequibilidade e
a obediência quanto ao valor máximo orçado na planilha fornecida pela UFS.

EMPRESA ATENDIMENTO
CONSTRUTORA FCK LTDA. SIM
CASA VIVA MÓVEIS E DECORAÇÃO
LTDA. SIM

 

3. Do Resultado de Julgamento e Classificação
3.1. Diante de todo o acima exposto, com base na análise técnica da DOFIS/UFS, com base

nas exigências do edital, e com base no valor orçado pela UFS de R$ 667.562,16 (seiscentos e sessenta e
sete mil, quinhentos e sessenta dois reais e dezesseis centavos), sendo R$ 518.404,48 (quinhentos e
dezoito mil, quatrocentos e quatro reais e quarenta e oito centavos) referentes aos Serviços e R$
149.157,68 (cento e quarenta e nove mil, cento e cinquenta e sete reais e sessenta e oito centavos)
referentes aos Equipamentos, conforme planilhas orçamentárias, a CPCFJL decide considerar, em ordem
de vantajosidade:

3.2. CLASSIFICADAS as empresas: 

3.2.1. CONSTRUTORA FCK LTDA., CNPJ 26.624.142/0001-13, com o valor global de
R$ 652.862,29 (seiscentos e cinquenta e dois mil oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e nove
centavos), sendo R$ 504.234,87 (quinhentos e quatro mil duzentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete
centavos) valor relativo a Serviços, e R$ 148.627,42 (cento e quarenta e oito mil seiscentos e vinte sete
reais e quarenta e dois centavos) valor relativo a equipamentos; 

3.2.2. CASA VIVA MÓVEIS E DECORAÇÃO LTDA., CNPJ 08.797.404/0001-60, com o
valor global de R$ 654.922,84 (seiscentos e cinquenta e quatro mil novecentos e vinte e dois reais e
oitenta e quatro centavos), sendo R$ 508.655,89 (quinhentos e oito mil seiscentos e cinquenta e cinco reais
e oitenta e nove centavos) valor relativo a Serviços, e R$ 146.266,95 (cento e quarenta e seis mil duzentos
e sessenta e seis reais e noventa e cinco centavos) valor relativo a equipamentos.

 

4. Da Publicação e dos prazos recursais
4.1. Esta Ata será enviada diretamente a todos os licitantes, por e-mail, e terá publicidade

no Diário Oficial da União em 02 de maio de 2023 e no Portal da Comissão de Licitação. Disponível em:
https://cpcfjl.ufs.br/tag/9-. 

4.2. O prazo para interposição de recurso administrativo, nos termos do Art. 109, I, “b”, da
Lei n. 8.666/93, começa a vigorar a partir de 03 de maio de 2023, encerrando-se em 09 de maio de 2023. 

4.3. Após esse prazo, não havendo interposição de recurso, será encaminhado o relatório
final ao Magnífico Reitor para homologação e adjudicação.

    

Cidade Universitária Prof. José Aloísio de Campos, 28 de abril de 2023.

 

AUX. ADM. ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS DOS SANTOS
Presidente da CPCFJL - SIAPE 1103150
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ENG. CIVIL CARLOS RENOIR DO NASCIMENTO LIMA
Membro – SIAPE 2626303

ADM. FABIANA ALMEIDA SERRA
Membro – SIAPE 26403812

 

Documento assinado eletronicamente por ANTONIA EMMANUELA ALVES VALENTINS DOS
SANTOS, Chefe, em 28/04/2023, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por FABIANA ALMEIDA SERRA, Pregoeiro(a), em
28/04/2023, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RENOIR DO NASCIMENTO LIMA ,
Engenheiro(a)-Área, em 28/04/2023, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufs.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0106129 e o
código CRC E62DF5A8.

Referência: Processo nº 23113.045354/2021-27 SEI nº 0106129
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